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NORMATIZAÇÃO DO NOVO PADRÃO DE FONTES:

• Portaria conjunta STN/SOF nº 20 de fevereiro de 2021 

(https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-stn/sof-n-20-de-23-de-fevereiro-de-2021-304861747);

• Portaria STN nº 710/2021 atualizada até a Portaria STN nº 1.445, de 15/06/2022

(https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/federacao/fonte-ou-destinacao-de-recursos);

Outros materiais complementares:

• Manual de Perguntas e Respostas. 

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:13735

• Anexos Portaria STN nº 710/2021, atualizados pela Portaria nº 925 de 08/07/2021

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-stn/sof-n-20-de-23-de-fevereiro-de-2021-304861747
https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/contabilidade-e-custos/federacao/fonte-ou-destinacao-de-recursos
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO_ANEXO:13735


OBJETIVO:

• O código de fonte ou destinação de receita tem como objetivo
agrupar receitas que possuem as mesmas normas de aplicação na
despesa, identificando as vinculações legais existentes e funcionando
como um mecanismo integrador entre a receita e a despesa.

• Denomina-se Fonte de Recurso a cada agrupamento de receitas que
possui as mesmas normas de aplicação.

• A fonte, nesse contexto, é instrumento de gestão da receita e
da despesa ao mesmo tempo, pois tem como objetivo assegurar que
determinadas receitas sejam direcionadas para financiar atividades
(despesas) governamentais em conformidade com as leis que regem
o tema.



OBRIGATORIEDADE:

• Conforme disposto na Portaria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de
fevereiro de 2021, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios observarão os prazos a seguir, para adoção da
padronização das fontes ou destinações de recursos.

I- de forma obrigatória a partir do exercício de 2023, incluindo a
elaboração, em 2022, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias -
PLDO e do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA, referentes ao
exercício de 2023; e
II- de forma facultativa na execução orçamentária referente ao exercício
de 2022, sendo permitida a utilização do mecanismo de "de-para" para
o envio das informações à Secretaria do Tesouro Nacional.



NOVA ESTRUTURA DE FONTES:



NOVA ESTRUTURA DE FONTES:



PROCEDIMENTOS PARA A PLOA 2023:

• Elaboração e disponibilização de DE/PARA com as 2022 e as novas
para 2023;

• Reunião com os blocos específicos: EDUCAÇÃO, SAÚDE e
ASSISTÊNCIA SOCIAL;

• Reunião com as demais setoriais;

• Verificação de ajustes em ações, produtos e demais vinculações na
estrutura orçamentária das unidades;



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

• Para o recebimento, por meio da MSC, das demais informações
complementares à classificação por fonte ou destinação de recursos,
relacionadas às fases de execução da receita e/ou da despesa
orçamentárias, será definida codificação adicional, com 4 dígitos,
denominada Código de Acompanhamento da Execução
Orçamentária - CO, conforme definido no Quadro 2.

• Como a forma de identificação dessa informação na execução dos
entes da Federação não será padronizada, caso não se utilize a
mesma codificação, para envio das informações ao Siconfi será
necessário associar a forma de identificação utilizada pelo ente da
Federação ao formato definido para a MSC.



PROCEDIMENTOS PARA A EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E CONTÁBIL EM 2023:

• Todos os atuais detalhamentos de fontes serão mantidos para o
exercício de 2023;

• O uso do marcador obrigatório (CO) será apenas nas fazes de
execução da despesa – RESERVA, EMPENHO e LIQUIDAÇÃO;

• Os recursos decorrentes de SUPERÁVIT FINACEIRO devem ser
reservados, empenhados, liquidados e pagos utilizando-se o código 2 -
recursos de exercícios anteriores;



NOVA ESTRUTURA DE FONTES:
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